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PROJETO DE LEI N° 015/2021 

DATA: 15/04/2021 
 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a implantação de dispositivo chamado 

“Bueiros Inteligentes” no âmbito do Município de Cornélio 

Procópio, e dá outras providências. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, 

Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal, 

SANCIONO a seguinte: 

L E I 

Art. 1º- A Administração Pública buscará a implantação de 

“Bueiros Inteligentes” nos logradouros do Município de Cornélio Procópio, como forma de prevenir 

e minimizar os impactos causados pelas chuvas, bem como evitar o acúmulo de resíduos. 

 

Art. 2º- O Bueiro Inteligente é composto de caixa coletora 

instalada no interior dos bueiros. 

 Parágrafo único. Entende-se por caixa coletora o sistema 

instalado no interior dos bueiros, com capacidade mensurada de acordo com os parâmetros técnicos 

dos bueiros da cidade de Cornélio Procópio, agindo como peneira através da grade existente, 

permitindo a passagem de água e retendo o material sólido. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Cornélio Procópio - PR, 15 de abril de 2021. 

 

ANA PAULA FERREIRA CHUDZIK     RAFAEL A. HANNOUCHE 
           Vereadora– PTB                     Vereador - PTB 
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Exposição de Motivos: 
Senhores vereadores, 
 
 

A inclusa mensagem tem por finalidade dispor sobre a implantação de dispositivo chamado 

Bueiros Inteligentes, no âmbito do Município de Cornélio Procópio. A medida se faz necessária como 

forma de minimizar impactos causados por enchentes, evitar pontos de alagamentos e impedir o 

acúmulo de materiais sólidos que entopem os bueiros. As denominadas bocas de lobo ou bueiros 

tradicionais, além de causarem mau cheiro, criam um ambiente propício para a proliferação de 

doenças e insetos como ratos, baratas e outros vetores. O bueiro inteligente possui um mecanismo 

que mantém o local fechado. 

  Todavia, ao receber volume de água, seja das chuvas ou de outra fonte, esse abre-se 

automaticamente, permitindo a vazão por completo da água, assim como de forma automática se 

fecha ao cessar o volume hídrico. Ressalte-se que o bueiro inteligente também é uma medida que 

impede a invasão de lixo ou detritos sólidos, evitando que a sujeira adentre os bueiros e 

posteriormente provoque entupimento destes. Essa proposição visa preservar o meio ambiente, 

eliminar a possibilidade de alagamentos, impedir o mau cheiro, higienizar e cuidar da nossa cidade, 

bem como dos nossos cidadãos.  

Esta excelente iniciativa foi indicada pela Emérita Associação Rotary Club de Cornélio 

Procópio, sendo que tal Nobre Instituição, de forma solidária, também irá participar ativamente na 

divulgação deste projeto, de forma que agradecemos encarecidamente pelo brilhante trabalho do 

Rotary e pela parceria proposta, que tanto ajudará a sociedade. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos demais Nobres Pares. 

 

 

Cornélio Procópio - PR, 15 de abril de 2021. 

 

ANA PAULA F. CHUDZIK     RAFAEL A. HANNOUCHE 
Vereadora– PTB       Vereador – PTB 
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ANEXO 01 
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ANEXO 2 
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